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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 
013/2018 DE 24 DE SETEMBRO DE 2018 

EMENT A: "CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
MARILANDENSE AO ILMO. SR. GIRLEI 
FRANCISCO". 

A Câmara Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o dispositivo na Lei Municipal n° 021 de 20 
de março de 1984 e Artigo 44, VI, "E" do Regimento Interno, DECRETA, 

Artigo 10 - Fica concedido ao Ilmo. Sr. Girlei Francisco o Titulo de 
Cidadão Marilandense, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Marilândia. 

Artigo 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia/ES, 24 de setembro de 2018. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 013/2018 

o homenageado é natural da cidade Colatina, nasceu no dia 28 de Setembro de 1971, 

filho de Creuza dos Santos Francisco e Jadilson Francisco, em uma família de 08 (oito) 

irmãos, se tornando o chefe da família logo após o falecimento de seu pai. Tem dois 

filhos, Roberta do Nascimento Francisco e Murilo de Carmo Francisco e casado com 
Giovana do Carmo. 

Aos 12 (doze) anos de idade trabalhou na Empresa Pancieri Café, desempenhando a 

função de carregador e mesmo em idade precoce, chamava a atenção pela veracidade de 

força de trabalho, onde permaneceu por 05 (cinco) anos até ingressar na Polícia Militar 

do Espírito Santo como Soldado combatente aos 17 (dezessete) anos. 

É policial desde 19 de fevereiro de 1990, atuou na grande Vitória em diversos bairros 

com índice de violência como Jardim Marilândia, Santos Dummont, José de Anchieta, 

Castelo Branco entre outros. Quatro anos depois foi transferido para a cidade de 

Aracruz e posteriormente para o Batalhão com sede em Colatina, no dia 13 de abril de 

2017 foi nomeado Comandante da Polícia Militar de Marilândia/ES. 

Após sua ascensão profissional foi aprovado no curso de cabo e subsequentemente no 

concurso de Sargento, cumpre no presente a função de Comandante do DPM de 

Marilândia desde 11 de março de 2017. 

o Sargento sempre esteve envolvido em causas sociais como o PROERD (Programa 

Educacional de Resistência as Drogas), Polícia Ensina e é um dos fundadores da F AP 

(Futebol dos Amigos dos Policiais), entre outros. O militar atuante se destaca pelo alto 

profissionalismo e comprometimento, sendo, portanto, responsável por coordenar várias 

operações no que ressaltou na prisão de muitas pessoas com envolvimento no tráfico de 

drogas e outros crimes. 

Por fim, eu, Douglas Badiani, vereador da Câmara Municipal de Marilândia, tenho a 

honra de entregar o título de cidadão Marilandense a este tão importante membro da 

sociedade, que tanto contribui com o desenvolvimento e crescimento de Marilândia. 

Que nosso reconhecimento seja escopo de estímulo e crescimento. 
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Câmara Municipal de Marilândia/ES, 24 de Setembro de 2018. 

ouglas Badiani 
Vereador - Autor 
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